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ESTADO DÀ PARAIBA
PI{EF'EITURA MUNICIPAL DE CÀMPINA GF.ÀNDE,

GABINETE DO PREFEITO

De, 30 de dezembro de f993

DENOMINA DE

ZA UMA DAS

PI}IA GRANDE

DÊNC IAS .

"-<Y"-":""*"í!,rnierp lJorhos{)

ARNALDO LOPES FIÚ_
NOVAS RUAS DE CAU

E DÁ OUTRAS PROVI-

.{-

--aço saber que

;uinte,
a Câmara de

O PREFEITO },ÍUNICIPAL DE CAUPINA GRANDE

Vereadores aprovou, e eu sanciono a se -

LE I

ART. I9: Fica denominada de ARNALDO tO-
?ES FIÚZA uma das novas artérias de Campina Grande.

ART.29: Esta Lei entrará em vigor
1'-a de sua publicação.

ART. 39: Revo am-se as 1SPOS1çOes

-:itrário.
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